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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a Liga de Karatê de

Osasco. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a Liga de Karatê de Osasco, com sede no município de
Osasco.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo declarar de utilidade pública a Liga de Karatê de Osasco,
entidade civil sem fins lucrativos, sediada no município de Osasco, no Estado de São Paulo.
 
A referida associação, foi fundada no dia 1º de maio do ano de 2009 e atua há quase 17 anos na área de
esporte, criada com o objetivo de administrar, desenvolver, divulgar e estimular a prática do Karatê na
cidade de Osasco, visando todos os aspectos que englobam os processos esportivos de inclusão social,
qualidade de vida, formação do caráter e segue atuando de forma ininterrupta na contribuição para a
construção de uma sociedade mais unida baseada em valores familiares e sociais.
 
Além de sua atuação em todas as atividades voltadas ao desporto Karatê, a Associação também atua em
ações e atividades humanitárias voltadas ao bem-estar físico e social realizadas no município, tendo
como finalidade estatutária regulamentar, organizar, orientar, promover, dirigir e controlar os campeonatos
e torneios, competições, simpósios, cursos, estágios, clínicas, reciclagens e exames de graduação de
faixas (KYU) e superiores faixas pretas (SHODAN).
 
Com uma história de mais de uma década de ações e atividades prestadas ao município, a Liga de
Karatê de Osasco consolidou-se como referência regional na área do esporte, sendo responsável por
inúmeras ações que contribuíram para a melhoria das condições de vida da população.
 
Reconhecer  essa  instituição  como de  utilidade  pública  é,  portanto,  um justo  e  necessário  ato  de
valorização do trabalho desempenhado com excelência ao longo dos anos, além de facilitar o acesso a
parcerias e recursos que possam fortalecer e ampliar suas atividades em prol da coletividade.
 
Ante o exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposição nesta Casa de Leis.
 
 
 
 

Gilmaci Santos - REPUBLICANOS
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003400310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003400310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003400310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200360037003400310037003A005000

Assinado eletronicamente por Gilmaci Santos em 19/11/2025 11:56 

Checksum: F9E59EF4B3412D9E97133A645AB0396BDBD88D986477562987ECFEC73B91552A

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360037003400310037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 3 de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Protocolo: 39221
Página 4 de 22 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 6 de 22

Página 5 de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Protocolo: 39221
Página 6 de 22 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 10 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 9  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 11 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 10  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 12 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 11  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 13 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 12  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 14 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 13  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 15 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 14  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 16 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 15  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo: 39221
Página 18 de 22 

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 17  de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300360031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300370033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300380035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300390037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 4 de 22

Página 3 de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Protocolo: 39221
Página 4 de 22 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Oficial             Estado            Sefaz             Sinoreg               T.Justiça              MP             ISS         Despesas              Total

Protocolo nº197275 de 05/08/2025: Documento registrado eletronicamente para fins
de publicidade e/ou eficácia contra terceiros sob nº191628 em 06/08/2025 neste 2º
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de
Osasco/SP. Maria Isabel Reis Pego Correa - escrevente, assinado digitalmente 

Protocolo: 39221    Página 6 de 22

Página 5 de 20  
231,07 65,60 44,90 12,21 15,84 11,03 4,56 0,00 385,21

Protocolo: 39221
Página 6 de 22 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300340039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.881.334/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/06/2009

 
NOME EMPRESARIAL
LIGA DE KARATE DE OSASCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LKO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e prom oção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriorm ente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV JOAO BATISTA

NÚMERO
342

COMPLEMENTO
SALA 19

 
CEP
06.097-095

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
contesco@uol.com .br

TELEFONE
(11) 3681-2100/ (11) 3681-1566

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/06/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE

Decreto nº 57.501, de 8 de novembro de 2011

Impresso em: 13/10/2025, às 10h39minNúmero CRCE 0802/2014

LIGA DE KARATÊ DE OSASCO

Município: OSASCO - SP

Bairro: Centro CEP: 06097095

Endereço: Avenida João Batista, 342 Complemento: 1º Andar Sala 19

CNPJ :

Certificamos que a  Entidade acima identificada está  inscrita  e aprovada no
Cadastro Estadual de Entidades - CEE, do Sistema Integrado  de  Convênios

novembro de 2011.

O   presente   certificado   não  dispensa  a  Entidade  da  apresentação  dos
documentos exigidos pela  legislação em vigor,  necessários  à  formalização
de convênios e outras formas de avença, a serem celebrados com os  órgãos
da administração direta e indireta do Estado.

do  Estado  de  São  Paulo,  de acordo  com  o  Decreto  nº  57.501, de 8 de 

10.881.334/0001-75

Este   certificado   somente   será   válido   para   fins  de   celebração de  convênios  e  outras 
avenças  de  que   trata  o art. 6º,  do  Dec. 57.501/2011,  quando  for   impresso  pelo  órgão         
 da  administração  pública  estadual responsável, no ato da sua  formalização,  como garantia        
que  o  CRCE  está  liberado.

A condição acima é obrigatória e a sua inobservância implicará em medidas correcionais cabíveis, 
por parte da Controladoria Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e em especial o art. 
7º do Dec. 57.501/2011.
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Relatório de Atividades Liga de Karate de Osasco – 2024/2025 

 

2024 
 

No dia 27/04/2024 a Liga de Karate de Osasco reazlizou o IV Festival LKO de 
Karate na cidade de São Paulo, nas dependências da UNIBAN unidade da Vila 
Guilherme, o evento contou com 370 atletas inscritos nas categorias de Kata e 
Kumite. 

Confira as fotos do 
evento: https://www.facebook.com/media/set/?set=a.815713940486022&type
=3 
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No dia 08 de Maio foram realizados os exame de Graduação Oficial da Liga de 
Karate de Osasco, com a participação doa alunos que treinam nas academias 
municipais da prefeitura de Osasco. (Academia Central e Departamento de 
Praticas Esportivas e Recreação – DPER). 

Exame do Dia 08/05/2024 na Academia Central (Rua Esther Rombenso, 265 – 
Centro Osasco – Fotos do 
exame: https://www.facebook.com/media/set/?set=a.821262116597871&type=
3 
Public idade 

 
 

*** 
 
Exame realizado no dia 11/05/2024 no Departamento de Práticas Esportivas e 
Recreação (Av. Dos Autonomistas, 1947 – Vl Campesina – Osasco) – Fotos do 
Exame: https://www.facebook.com/media/set/?set=a.823019986422084&type
=3 
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No ultimo dia 29 de Junho de 2024 foi realizado o II Torneio LKO da cidade de 
São Paulo, organizado pela Liga de Karate de Osasco com a participacão de mais 
de 300 atletas com categorias sub 14, PCD e master Golden acima de 32 anos na 
UNIBAN VL. Guilherme. 

Confira todas as fotos na pagina oficial do 
facebook: https://www.facebook.com/media/set?vanity=karateosasco&set=a.8
54428156614600&locale=pt_BR 
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Foi realizado nos dias 16 e 19 de Outubro o exame Oficial de graduação da Liga 
de Karate de Osasco, com os alunos e atletas que treinam gratuitamente nas 
academias municipais da nossa cidade. Foram 30 candidatos que obtiveram 
exito na atualização da graduação deste 2º semestre de 2024 

 
Alunos da Academia Central 

 
Alunos da Academia da Autonomistas 
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*** 

2025  

22/02/2025 – Inicio das Aulas de 2025 – Aula Inaugural na 
Academia Municipal 

 
Public idade 
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Orgulho osasquense! Nossos atletas deram show no 41º Campeonato 
Brasileiro de Karatê Gojuryu em Resende-RJ, mostrando garra, técnica e 

espírito de equipe. 
No dia 28 de junho de 2025, a cidade de Resende, no estado do Rio de Janeiro, 
sediou o 41º Campeonato Brasileiro de Karatê Gojuryu, reunindo mais de  300 
atletas de diversos estados do Brasil, incluindo Roraima, Mato Grosso, Rio de 
Janeiro, São Paulo, Minas Gerais, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, 

Bahia e Espírito Santo. 
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Karatecas Osasquenses da Liga de Karate de Osasco, sendo divulgados no site 
oficial da Prefeitura de Osasco, demonstrando sempre alto nivel técnico, sendo 
reconhecidos pelo poder público de Osasco e pela Federação Paulista de Karate. 

 
*** 
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Karatecas da Liga de Karate de Osasco representam o município de Osasco nos 
67º Jogos Regionais em São Bernardo do Campo nos dias 17 e 18 de Julho, 
ficando em 7º lugar na modalidade de 12 cidades, conquistando 22 pontos na 
somatória geral com isso deixando Osasco em 4º lugar na classificação final! 

 
*** 
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LIGA	DE	KARATE	DE	OSASCO	–	WWW.KARATEOSASCO.ORG	

CNPJ:	10.881.334/0001-75	
ENTIDADE		OFICIAL	DE	ADMINISTRAÇÃO	DO	DESPORTO	KARATE	NO	MUNICÍPIO	DE	OSASCO	

ENTIDADE	FILIADA	A	INTERNATIONAL	KARATE-DO	GOJUKAI	ASSOCIATION	-	IKGA	
UTILIDADE	PÚBLICA	MUNICIPAL	SOB	DECRETO:	11.023/14	

REPRESENTANTE	OFICIAL	DA	FEDERAÇÃO	PAULISTA	DE	KARATE	-	SEDE	DA	17ª	DELEGACIA	REGIONAL	
____________________________________________________________________________________________	
 
Assunto: Apresentação e Responsabilidade pelos Demonstrativos Financeiros dos Exercícios de 2023 e 
2024. 

Pela presente, declaramos e atestamos que seguem anexos a esta comunicação os Demonstrativos 
Financeiros completos e auditados referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2023 e 31 de dezembro de 2024. 
 

Os demonstrativos financeiros em anexo refletem a situação patrimonial e o desempenho 
financeiro da LIGA DE KARATE DE OSASCO durante a gestão anterior, sob a Presidência do Sr. 
Altair Dias Junior. 

Em virtude de sua responsabilidade legal e administrativa pela organização durante o período a 
que se referem os documentos, os Demonstrativos Financeiros dos anos de 2023 e 2024 foram 
devidamente examinados e assinados pelo Sr. Altair Dias Junior, validando sua precisão e 
conformidade. 

Informamos, ademais, que a gestão desta entidade passou por uma transição.  
 
Eu, Gilberto de Mello Schavareto Junior, assumi formalmente o cargo de Presidente em agosto 

de 2025, dando início à nova gestão para o período quadriênio 2025 a 2029. 
 
Desta forma, os documentos anexos foram de responsabilidade da gestão anterior, e esta nova 

gestão, pelo ônus também iniciada em Agosto de 2025, compromete-se com a transparência e a 
continuidade administrativa. 
Certos de sua compreensão, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 
Atenciosamente 
 
OSASCO, 29 de Outubro de 2025  
 

• Demonstrativos Financeiros do Exercício Social de 2023 
• Demonstrativos Financeiros do Exercício Social de 2024 

 
 
 

 
________________________________________ 

Gilberto de Mello Schavareto Junior 
Presidente da Liga de Karate de Osasco  

  
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Sede Administrativa: Avenida João Batista, nº 342 – 1ºandar – sala 19 – Centro –Osasco – SP – CEP: 06097-095 

Sede de treinamento: Avenida dos Autonomistas, nº1947 – Centro – Osasco – SP – CEP:06020-015 
	

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300350033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300360035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300370037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300380039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003400300031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



0001

0001

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora: 20:47:51

28/10/2025

BALANCETE

Código

Entidade:

C.N.P.J.: 10.881.334/0001-75

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023

Descrição da conta Crédito Saldo AtualSaldo Anterior Débito

LIGA DE KARATE DE OSASCO

ATIVO 0,00450.288,50450.288,500,001000

CIRCULANTECIRCULANTE 0,00450.288,50450.288,500,001001

DISPONÍVEL 0,00450.288,50450.288,500,003

BANCOS CONTA MOVIMENTOBANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00450.288,50450.288,500,007

BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 36187-9 0,00199.858,00199.858,000,008

BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 35993-9BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 35993-9 0,00250.430,50250.430,500,00539

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00450.288,50450.288,500,00402

RECEITAS OPERACIONAISRECEITAS OPERACIONAIS 0,00450.288,50450.288,500,00403

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,00450.288,50450.288,500,00404

RECEITAS VINCULADAS A PROJETOSRECEITAS VINCULADAS A PROJETOS 0,00450.288,50450.288,500,00618

PROJETO - EVENTO FEDERAÇÃO 0,00450.288,50450.288,500,00619

DESPESASDESPESAS 0,00450.288,50450.288,500,004000

DESPESAS OPERACIONAIS 0,00450.288,50450.288,500,00295

DESPESAS ADMINISTRATIVASDESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00450.288,50450.288,500,00329

SERVICOS TOMADOS DE PJ 0,00449.840,00449.840,000,00566

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROSSERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,00449.840,00449.840,000,00362

DESPESAS FINANCEIRAS 0,00448,50448,500,00367

TARIFA BANCÁRIATARIFA BANCÁRIA 0,00448,50448,500,00535

CONTAS DE APURAÇÃO 0,00450.288,50450.288,500,00460

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOSCUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,00450.288,50450.288,500,00461

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00450.288,50450.288,500,00471

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIOAPURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00450.288,50450.288,500,00472

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00450.288,50450.288,500,00473

ATIVO 0,00 450.288,50 450.288,50 0,00

PASSIVO 0,00 0,00 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 450.288,50 450.288,50 0,00

DESPESAS 0,00 450.288,50 450.288,50 0,00

CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 450.288,50 450.288,50 0,00

CONTAS DEVEDORAS 0,00 1.350.865,50 1.350.865,50 0,00

CONTAS CREDORAS 0,00 450.288,50 450.288,50 0,00

RESULTADO DO MES 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00
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Número livro:

Entidade: Folha: 0001

0001

LIGA DE KARATE DE OSASCO

C.N.P.J.: 10.881.334/0001-75

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo AtualDescrição

450.288,50RECEITA BRUTA

450.288,50PROJETO - EVENTO FEDERAÇÃO

450.288,50RECEITA LÍQUIDA

                                        

450.288,50LUCRO BRUTO

                                        

(450.288,50)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(450.288,50)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(449.840,00)SERVICOS TOMADOS DE PJ

(448,50)DESPESAS FINANCEIRAS

0,00RESULTADO OPERACIONAL

                                        

0,00RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

0,00LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
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0001

0001

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora: 21:02:01

28/10/2025

BALANCETE

Código

Entidade:

C.N.P.J.: 10.881.334/0001-75

Período: 01/01/2024 - 31/12/2024

Descrição da conta Crédito Saldo AtualSaldo Anterior Débito

LIGA DE KARATE DE OSASCO

ATIVO 0,001.040.701,541.040.701,540,001000

CIRCULANTECIRCULANTE 0,001.040.701,541.040.701,540,001001

DISPONÍVEL 0,001.040.701,541.040.701,540,003

BANCOS CONTA MOVIMENTOBANCOS CONTA MOVIMENTO 0,001.040.701,541.040.701,540,007

BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 36617-X 0,00240.701,54240.701,540,009

BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 36615-3BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 36615-3 0,00300.000,00300.000,000,00536

BANCO BRASIL - AG 1528-8 - CC 37284-6 0,00500.000,00500.000,000,00537

CONTAS DE RESULTADO - RECEITASCONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,001.040.656,001.040.656,000,00402

RECEITAS OPERACIONAIS 0,001.040.656,001.040.656,000,00403

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOSRECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 0,001.040.656,001.040.656,000,00404

RECEITAS VINCULADAS A PROJETOS 0,001.040.656,001.040.656,000,00618

PROJETO - EVENTO FEDERAÇÃOPROJETO - EVENTO FEDERAÇÃO 0,001.040.656,001.040.656,000,00619

DESPESAS 0,001.040.701,541.040.701,540,004000

DESPESAS OPERACIONAISDESPESAS OPERACIONAIS 0,001.040.701,541.040.701,540,00295

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,001.040.701,541.040.701,540,00329

SERVICOS TOMADOS DE PJSERVICOS TOMADOS DE PJ 0,001.040.593,541.040.593,540,00566

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 0,001.040.593,541.040.593,540,00362

DESPESAS FINANCEIRASDESPESAS FINANCEIRAS 0,00108,00108,000,00367

TARIFA BANCÁRIA 0,00108,00108,000,00535

CONTAS DE APURAÇÃOCONTAS DE APURAÇÃO 0,001.040.656,001.040.656,000,00460

CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 0,001.040.656,001.040.656,000,00461

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIOAPURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,001.040.656,001.040.656,000,00471

APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,001.040.656,001.040.656,000,00472

RESULTADO DO EXERCÍCIORESULTADO DO EXERCÍCIO 0,001.040.656,001.040.656,000,00473

ATIVO 0,00 1.040.701,54 1.040.701,54 0,00

PASSIVO 0,00 0,00 0,00 0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 0,00 1.040.656,00 1.040.656,00 0,00

DESPESAS 0,00 1.040.701,54 1.040.701,54 0,00

CONTAS DE APURAÇÃO 0,00 1.040.656,00 1.040.656,00 0,00

CONTAS DEVEDORAS 0,00 3.122.059,08 3.122.059,08 0,00

CONTAS CREDORAS 0,00 1.040.656,00 1.040.656,00 0,00

RESULTADO DO MES 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 0,00 0,00 0,00

RESUMO DO BALANCETE
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Número livro:

Entidade: Folha: 0001

0001

LIGA DE KARATE DE OSASCO

C.N.P.J.: 10.881.334/0001-75

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024

Saldo AtualDescrição

1.040.656,00RECEITA BRUTA

1.040.656,00PROJETO - EVENTO FEDERAÇÃO

1.040.656,00RECEITA LÍQUIDA

                                        

1.040.656,00LUCRO BRUTO

                                        

(1.040.656,00)DESPESAS OPERACIONAIS

                                        

(1.040.656,00)DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(1.040.593,54)SERVICOS TOMADOS DE PJ

(62,46)DESPESAS FINANCEIRAS

0,00RESULTADO OPERACIONAL

                                        

0,00RESULTADO ANTES DO IR E CSL

                                        

0,00LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
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DECLARAÇÃO DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS  
SEM MOVIMENTOS FINACEIROS PARA O ANO DE 2023 e 2024 

 
 
Venho, pela presente, declarar para fins de informação que a empresa LIGA DE KARATE 

DE OSASCO, inscrita no CNPJ/MF Nº 10.881.334/0001-75, com Inscrição Municipal (CCM) sob o 
Nº 105935, com sede na Av. João Batista, 342, sl. 19, Centro, Osasco, SP – CEP 06097-095, neste 
ato representado na forma de seu Estatuto Social,  não apresentou superávit ou déficit em suas contas 
no desenvolvimento de seus objetivos sociais, nos exercícios dos anos de 2023 e 2024, pois a 
entidade não obteve repasse ou recursos de verba dos órgãos governamentais durante esse período, 
portando está dispensada de apresentar as demonstrações contábeis do período. 

E por se tratar de uma entidade sem fins lucrativos de caráter recreativo que presta serviço 
gratuitamente desde sua constituição e está à disposição ao grupo de pessoas a que se destina, sem 
fins lucrativos. Portanto, não possui faturamento mensal a ser declarado. (Lei nº 9.532, de 1997, art. 
15). 

Para esse efeito, a declarante informa que, preenche os seguintes requisitos, 
cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 
b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a 

que se destinam; 
c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 
e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas; 
f) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 
bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar a 
sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente Informações da Pessoa Jurídica, em conformidade com o disposto 
em ato da Secretaria da Receita Federal. 

 
Declaramos ainda, que este documento representa a expressão da verdade e que estamos 

cientes que fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar 
outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo, fica o contribuinte e o 
declarante sujeitos as penalidades previstas no Código Tributário do Município de Marmeleiro, Lei 
1051/2002 e do Código Civil Brasileiro, Lei 8.137, Capítulo I, que trata dos Crimes Contra a Ordem 
Tributária. 
 

Sem mais, para o momento, 
 
 

Osasco, 09 de Setembro de 2025 
 
 
 

______________________________  __________________________ 
Liga de Karate de Osasco    Patricia de Mello Schavareto 

CNPJ 10.881.334/0001-75     CRC Nº 1SP172797/O-8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIGA DE KARATE DE OSASCO
CNPJ: 10.881.334/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:06:04 do dia 10/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/04/2026.
Código de controle da certidão: 8613.DB93.DEB3.0517
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb

CNPJ/CPF 10.881.334/0001-75

Nome LIGA DE KARATE DE OSASCO

Período de apuração 01/2023

Declaração Retificadora Não

Identificação da apuração de débitos 44929972 / Reinf CP

Totalização dos tributos apurados no período

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar
Contribuição Previdenciária Segurados

Sem Movimento

Contribuição Previdenciária Patronal
Contribuição para Outras Entidades e Fundos

Contribuições Diversas
COFINS
COSIRF

CPSS
CSLL
CSRF

IOF
IPI

IRPJ
IRRF

PIS
RET/Pagamento Unificado

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui
confissão de dívida, de forma irretratável, das contribuições declaradas. Fica o declarante ciente de que as contribuições
declaradas na DCTFWeb e não pagas serão enviadas para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo
2º do artigo 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984,
estando o declarante sujeito ainda a: 1) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(CADIN), impedindo operações de crédito com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração
de convênios e similares que envolvam desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei nº 10.522, de 2002); 2)
encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha ocorrido
crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de
contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres
públicos (Lei nº 8.137, de 1990 e Código Penal).

Sobre as contribuições não pagas ou não recolhidas nos prazos legais incidirão multa, moratória ou de ofício, conforme o caso, e
juros de mora nos termos dos artigos 44 e 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 e 35-A, da
Lei nº 8.212, de 1991 e artigo 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às
multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Não surtirão efeitos as solicitações de retificação de informações prestadas na DCTFWeb que tiverem por objeto excluir ou
reduzir: débitos relativos a contribuições, cujos valores já tenham sido enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam
eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de auditoria interna; débitos de contribuições em relação as quais o
sujeito passivo tenha sido objeto de procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o
prazo decadencial.

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome ALTAIR DIAS JUNIOR
CPF 458.444.558-35

Telefone -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb

CNPJ/CPF 10.881.334/0001-75

Nome LIGA DE KARATE DE OSASCO

Período de apuração 01/2024

Declaração Retificadora Não

Identificação da apuração de débitos 65372210 / Reinf CP

Totalização dos tributos apurados no período

Tributos Débitos Apurados Saldo a Pagar
Contribuição Previdenciária Segurados

Sem Movimento

Contribuição Previdenciária Patronal
Contribuição para Outras Entidades e Fundos

Contribuições Diversas
COFINS
COSIRF

CPSS
CSLL
CSRF

IOF
IPI

IRPJ
IRRF

PIS
RET/Pagamento Unificado

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 2º do artigo 5º
do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984, estando o
declarante sujeito ainda a:
1) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
2) inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002);
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha
ocorrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres
públicos (Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e Código Penal).

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às
multas previstas no artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e no art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

Não surtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos:

enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de
auditoria interna;
incluídos em parcelamento deferido;
que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento.

Também não surtirão efeitos as retificações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial.
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Nome ALTAIR DIAS JUNIOR
CPF 458.444.558-35

Telefone -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

......................

......................

......................

......................

...................... LIGA DE KARATE DE OSASCO

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo. Certificamos
que o contribuinte acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar.
Foi a presente certidão emitida eletronicamente.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 049175/2025

AVENIDA JOAO BATISTA, 342 - SALA 19 - Centro -
Osasco/SP - 06097-095

Osasco, 14 de Outubro de 2025

03DE.BCF5.C402

Válida até:

Código de Controle da Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

:

:

:

NOME/RAZÃO SOCIAL :

10.881.334/0001-75

12/04/2026

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0000105935

FINALIDADE LEVANTAMENTO DE DEBITO:
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Prefeitura do Município de Osasco

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2025

Inscrição Municipal

0000105935
Inscrição do IPTU

23224.13.37.0245.01.002.04
Inscrição Estadual Reg. Jucesp

9319101
Nome ou Razão Social

LIGA DE KARATE DE OSASCO
CPF/CNPJ

10.881.334/0001-75
Início Atividade

02/06/2009
Última Renovação

10/01/2025
Endereço de Localização

AVENIDA JOAO BATISTA, 342 - SALA 19
CEP

06097-095
Bairro

CENTRO
Cidade

OSASCO - SP

*PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
Descrição da Atividade

CNAE Principal

Nº de Vistoria AVCB/CLCB

612742
Validade do AVCB/CLCB

25/11/2025
Área do AVCB/CLCB

1032,75
Lotação

0

Documento Válido até 31/03/2026 Data da Emissão: 14/10/2025

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos

Nº Processo

0/0

Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico
Secretaria Executiva de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo

Departamento de Licenciamento e Fomento ao Empreendedorismo

Motivo da Alteração
INSCRIÇÃO INICIAL
PROCESSO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO Nº 4002/2014
AUTORIZADO LIVRO ELETRONICO CONFORME DECRETO 10.159/2009
ADOÇÃO DO COD. 12.13 ALIQ. 5% AUTO LANCADO
AUTORIZADO A EMITIR NOTA FISCAL SERIE E
WWW.OSASCO.SP.GOV.BR

EMITIDOS CARNÊS DE TAXAS 2010 A 2012
_______________________________________________________________________________________________________________

Observações
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS ARTS. 13 A 16 DA LEI Nº 4.874/17, QUE INSTITUIU O DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
ELETRÔNICO - DTE, REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 11.935/19, A COMUNICAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL COM OS
CONTRIBUINTES SE DARÁ ELETRONICAMENTE, NA FORMA E PRAZOS DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRACITADOS.
_______________________________________________________________________________________________________________

Atenção
LEI COMPL. 139 - 24/11/2005 ART. 120 A QUALQUER TEMPO A LICENÇA PODERÁ SER CASSADA, DESDE QUE DEIXEM DE
EXISTIR TODA E QUALQUER CONDIÇÃO QUE A LEGITIMOU, OU QUANDO O SUJEITO PASSIVO, MESMO APÓS AS
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES CABÍVEIS, NÃO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DA MUNICIPALIDADE OU DOS ORGÃOS
SUPERIORES RESPONSÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, AINDA QUE NÃO ATRIBUÍDA ESTA ÚLTIMA AO PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. A INSCRIÇÃO DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO
MÊS DE MARÇO, FICANDO, AINDA, O RESPONSÁVEL OBRIGADO A COMUNICAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE, DENTRO DO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, A CONTAR DA DATA EM QUE OCORREREM AS ALTERAÇÕES QUE SE VERIFICAREM EM
QUALQUER DAS CARACTERÍSTICAS MENCIONADAS, SOB A PENA DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEIS.ESTÁ DECLARAÇÃO
DEVERÁ SER MANTIDA NO ESTABELECIMENTO PARA APRESENTAÇÃO AO FISCO, QUANDO SOLICITADO.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300350039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300370031003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300380033003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003300390035003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 340034003400300037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


